
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA STJ/SAD N. 171 DE 24 DE AGOSTO DE 2023.

 

Designa responsáveis pela Gestão do Acordo de Cooperação Técnica ENFAM/ENNOR n. 2/2023 (STJ n. 
20/2023).

 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o item 19.5.22, inciso VI, do Manual de Organização 
do STJ, instituído pela Instrução Normativa STJ/GP n. 36, de 23 de dezembro de 2022, e considerando o 
que consta do Processo STJ n. 23918/2023,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar o Secretário-Geral e a Secretaria Executiva da Escola Nacional de 
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrado, respectivamente, como gestor e gestor substituto do Acordo 
de Cooperação Técnica ENFAM/ENNOR n. 2/2023 (STJ n. 20/2023), firmado com a Escola Nacional de 
Notários e Registradores - ENNOR, que tem por objeto a cooperação técnico-científica e cultural e o 
intercâmbio de conhecimentos, informações e experiências entre os partícipes, visando à formação, ao 
aperfeiçoamento e à especialização técnica de recursos humanos, bem como o desenvolvimento 
institucional, por meio da implementação de ações conjuntas, programas, projetos e atividade, com a 
finalidade de promover o aprimoramento da atividade judicial e extrajudicial, a modernização dos 
serviços judiciários e o fortalecimento da magistratura e da atividade Notarial e Registral em 
conformidade com o Poder Judiciário brasileiro.

Art. 2º As atribuições referentes à gestão do acordo constam, no que couber, do item 3 do 
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Alessandra Cristina de Jesus Teixeira

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Cristina de Jesus Teixeira, Secretário de 
Administração, em 25/08/2023, às 18:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
informando o código verificador 3658883 e o código CRC C4573DBE.

 

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 29 ago. 2023.

https://sei.stj.jus.br/sei//controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=4035647
https://bdjur.stj.jus.br/jspui/handle/2011/131875
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
gferraz
Sublinhado

https://bdjur.stj.jus.br/jspui/handle/2011/177454
https://bdjur.stj.jus.br/jspui/handle/2011/177454

